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Objetivo do Programa
Desenvolvimento sustentável e aumento da criação de valor

COFINANCIAMENTO DGPM

TOTAL DO PROGRAMA

44,7 M€
6,7 M€

FINANCIAMENTO EEA

38 M€

OPERADOR DE  PROGRAMA

PARCEIROS DE  PROGRAMA



Áreas Programáticas
Sinergias das áreas programáticas

INVESTIGAÇÃO
DESENVOLVIMENTO DE 

NEGÓCIOS, INOVAÇÃO E PMES

EDUCAÇÃO, BOLSAS DE ESTUDO, 
APRENDIZAGEM E 

EMPREENDEDORISMO JOVEM 

REFORÇO DAS RELAÇÕES BILATERAIS



Programação dos avisos

AVISO #1
DESENVOLVIMENTO DE NEGÓCIOS, 

INOVAÇÃO E PMES

11/2019

AVISO #3
ECONOMIA CIRCULAR

12/2019

SGS #3
EDUCAÇÃO E LITERACIA

02/2020

SGS #1
STARTUPS

06/2020

AVISO #4
INVESTIGAÇÃO

10/2020

AVISO #5
EDUCAÇÃO

12/2020

AVISO #2
DESENVOLVIMENTO DE NEGÓCIOS, 

INOVAÇÃO E PMES

Fev-Jun/2021

2º. SGS #1
STARTUPS

Fev-Mai/2021

2º. AVISO #3
ECONOMIA CIRCULAR

Fev-Mai/2021

SGS #2
DESENVOLVIMENTO DE 

COMPETÊNCIAS EMPRESARIAIS

07/2021



AVISO #2 
Desenvolvimento de Negócios, Inovação e PMEs

€

LANÇAMENTO

Fev/2021
ENCERRAMENTO

30/Jun/2021

D O T A Ç Ã O D O  A V I S O

12.840.134€
M o n t a n t e  M á x i m o  e  

M í n i m o  d e  

F i n a n c i a m e n t o  p o r  

p r o j e t o

1 M€ - 200 K€
T A X A  M Á X I M A  D E  

F I N A N C I A M E N T O

70%



 Aumentar a competitividade das empresas portuguesas no

âmbito do Crescimento Azul.

 Desenvolver, aplicar e/ou comercializar, produtos e
tecnologias inovadoras.

 Incentivar a cooperação entre as empresas e as instituições
de investigação, de modo a promover uma inovação baseada

na investigação orientada para o utilizador (TRL 4 – 9)

 Aplicar tecnologias / processos / soluções azuis inovadoras,
disponíveis no mercado e que sejam novas para a empresa,
através de investimentos produtivos com o objetivo de aumentar

a capacidade de produção (excluindo a pesca)

 Reforçar a cooperação entre as entidades Portuguesas e as
entidades dos Países Doadores (Noruega, Islândia e

Liechtenstein).

AVISO #2 
Desenvolvimento de Negócios, Inovação e PMEs – Objetivos



 Pesca / aquicultura (desenvolvimento de produtos e
tecnologias inovadoras no setor da pesca / piscicultura)

 Indústria de transformação do pescado

 Portos comerciais
 Setor de energia renovável oceânica
 Indústria marítima, incluindo tecnologias inovadoras de

transporte marítimo
 Digitalização marítima

 Infraestruturas offshore e/ou nearshore
 Robótica relacionada com tecnologias marinhas e marítimas
 Tecnologias para recursos do mar profundo e mapeamento
 Construção naval e transporte marítimo (desenvolvimento de

produtos e tecnologias inovadoras)

 Biotecnologia Azul
 Turismo náutico
 Atividades de monitorização ambiental e vigilância marítima
 Atividades económicas baseadas no sequestro de carbono

através da reflorestação de algas

AVISO #2 
Desenvolvimento de Negócios, Inovação e PMEs – Setores



 Estimativa de crescimento anual do lucro operacional líquido

de 5%

 15 tecnologias / processos / soluções inovadoras aplicadas

(novo para a empresa)

 10 novos produtos / tecnologias comercializados (novo para

o mercado)

 25 novos produtos / tecnologias desenvolvidos

 45 empregos criados

 10 novos pedidos de direitos de propriedade intelectual
(direitos autorais, marcas registradas, patentes) submetidos.

AVISO #2 
Outcome #1 - Aumentar a competitividade das empresas portuguesas no âmbito do 

Crescimento Azul



 Desenvolver tecnologias, processos e soluções
inovadoras para o setor do CrescimentoAzul

Comercializar tecnologias, processos e soluções
inovadoras para o setor do CrescimentoAzul

Aplicar tecnologias / processos / soluções azuis
inovadoras (novas para a empresa), incluindo

investimentos para aumentar a capacidade de produção

(excluindo pesca)

Desenvolvimento de negócios desde a fase inicial do
processo de inovação até à fase de teste das novas
tecnologias e apoio à sua primeira apresentação ao
mercado (instalações de piloto e de demonstração)

2 anos

D u r a ç ã o m e d i a  d o s  

p r o j e t o s

AVISO #2 
Desenvolvimento de Negócios, Inovação e PMEs – Tipologia de Projetos



€

LANÇAMENTO

Fev/2021
ENCERRAMENTO

31/Maio/2021

D O T A Ç Ã O  D O  A V I S O

1.500.000€

750K€ - 200 K€

70%

AVISO #3 (2º Aviso)  
Apoio ao aumento de eficiência de recursos ligados às empresas 

do setor marítimo (Economia Circular)

M o n t a n t e  M á x i m o  e  

M í n i m o  d e  

F i n a n c i a m e n t o  p o r  

p r o j e t o

T A X A  M Á X I M A  D E  

F I N A N C I A M E N T O



 Financiamento de empresas que, desenvolvam produtos e tecnologias
inovadoras acrescentando valor às já existentes no mercado ou criando

novas. O resultado esperado, baseia-se na questão da eficiência de
recursos assente numa economia circular, que promova o apoio de

empresas que utilizem o lixo marinho como matéria-prima, ou que
crie condições de recolha para utilização como matéria-prima
secundária de terceiros.

 Desenvolvimento de negócio baseado na captura de carbono da
atmosfera, através do reflorestamento de algas, que permitirá aumentar a
produção de recursos marinhos por unidade de mar, ou seja, maior
eficiência de recursos ou outras formas de negócio associadas ao

sequestro de carbono incluindo pradarias de ervas marinhas e produção.

 Reforçar a cooperação entre as entidades Portuguesas e as
entidades dos Países Doadores (Noruega, Islândia e Liechtenstein).

AVISO #3 (2º Aviso)  
Apoio ao aumento de eficiência de recursos ligados às empresas 

do setor marítimo (Economia Circular) - Objetivos



AVISO #3 (2º Aviso)  
Outcome #2 - Aumento da eficiência de recursos das empresas no setor Marinho

 150 toneladas anuais de recolha lixo marinho para
reutilização ou reciclagem

100 toneladas anuais de lixo marinho reutilizado ou
reciclado

Desenvolvimento de solução baseada na captura de
carbono (TRL 8)



 Desenvolver e implementar tecnologias / processos / soluções de
negócio inovadoras:

 na vertente da economia circular e verde, apoiando a eficiência dos
materiais, o uso de subprodutos e valorização de resíduos

 que reduzam a utilização de materiais e recursos, com benefício no

setor marítimo, na redução de resíduos que terminam no oceano

 para recolha do lixo marinho

 para reciclagem e reutilização do lixo marinho processado ou não

processado

 Desenvolver soluções de negócio baseadas na captura de carbono e na
reconversão do ecossistema através do reflorestamento de algas ou de

outra solução natural, incluindo a produção de ervas marinhas para gestão
costeira e estabilização da costa.

2 anos

AVISO #3 (2º Aviso)  
Apoio ao aumento de eficiência de recursos ligados às empresas 

do setor marítimo (Economia Circular) – Tipologia de Projetos

D u r a ç ã o m e d i a  d o s  

p r o j e t o s



€

LANÇAMENTO

Fev/2021
ENCERRAMENTO

May/2021

D O T A Ç Ã O  D O  A V I S O

1.029.469€

80%

150 K€ - 50 K€

SGS#1 (2º Aviso) 
Apoio às iniciativas que promovam o crescimento de Startups

M o n t a n t e  M á x i m o  e  

M í n i m o  d e  

F i n a n c i a m e n t o  p o r  

p r o j e t o

T A X A  M Á X I M A  D E  

F I N A N C I A M E N T O
31/Maio/2021



 Aumentar a competitividade das empresas
portuguesas no âmbito do CrescimentoAzul

 Financiar iniciativas que promovam o crescimento de
Startups, nomeadamente para desenvolver, aplicar e
comercializar produtos e tecnologias inovadoras

 Incentivar a cooperação entre as empresas e as
instituições de investigação, de modo a promover uma

inovação baseada na investigação orientada para o

utilizador (TRL 4 – 9)

 Reforçar a cooperação entre as entidades
Portuguesas e as entidades dos Países Doadores
(Noruega, Islândia e Liechtenstein).

SGS#1 (2º Aviso) 
Apoio às iniciativas que promovam o crescimento de Startups - Objetivos



SGS#1 (2º Aviso) 
Apoio às iniciativas que promovam o crescimento de Startups - Setores

 Pesca / aquicultura (desenvolvimento de produtos e
tecnologias inovadoras no setor da pesca / piscicultura)

 Indústria de transformação do pescado

 Portos comerciais
 Setor de energia renovável oceânica
 Indústria marítima, incluindo tecnologias inovadoras de

transporte marítimo
 Digitalização marítima

 Infraestruturas offshore e/ou nearshore
 Robótica relacionada com tecnologias marinhas e marítimas
 Tecnologias para recursos do mar profundo e mapeamento
 Construção naval e transporte marítimo (desenvolvimento de

produtos e tecnologias inovadoras)

 Biotecnologia Azul
 Turismo náutico
 Atividades de monitorização ambiental e vigilância marítima
 Atividades económicas baseadas no sequestro de carbono

através da reflorestação de algas



SGS#1 (2nd Call) 

 Estimativa de crescimento anual do lucro operacional líquido de 5%

 15 tecnologias / processos / soluções inovadoras aplicadas (novo

para a empresa)

 10 novos produtos / tecnologias comercializados (novo para o

mercado)

 25 novos produtos / tecnologias desenvolvidos

 45 empregos criados

 10 novos pedidos de direitos de propriedade intelectual (direitos

autorais, marcas registradas, patentes) submetidos.

 Taxa de sobrevivência de Startups ativas deve ser 50%, no decurso
de um ano, a partir do último dia do período de elegibilidade.

Outcome#1 - Aumentar a competitividade das empresas portuguesas no âmbito do Crescimento Azul



 Desenvolver e comercializar tecnologias, processos e soluções
inovadoras

 Aplicar tecnologias / processos / soluções azuis inovadoras (novas para

a empresa) cujo principal objetivo seja aumentar a competitividade e a
sustentabilidade ambiental da economia azul

 Desenvolvimento de negócios desde a fase inicial do processo de
inovação até à fase de teste das novas tecnologias e apoio à sua
primeira apresentação ao mercado (instalações de piloto e de

demonstração TRL 4-9)

 Novas tecnologias, processos e soluções que direta ou indiretamente

melhorem o desempenho ambiental da economia azul, incluindo

soluções de tratamento para diminuição da poluição emitida,

disponibilização de produtos mais amigos do ambiente e processos
de produção e tecnologias mais eficientes na utilização de recursos ou

da energia

SGS#1 (2º Aviso) 

Apoio às iniciativas que promovam o crescimento de Startups – Tipologia de Projeto

D u r a ç ã o m e d i a  d o s  

p r o j e t o s

2 anos



 Promotores Elegíveis: PMEs e as grandes empresas (com menos de 25% de

capitais públicos) estabelecidas legalmente em Portugal.

 Startups - devem estar estabelecidos há pelo menos seis meses, antes do

limite do prazo submissão da candidatura, e em funcionamento há menos de

cinco anos até terminar o prazo de apresentação das candidaturas.

 Parceiros Elegíveis: quaisquer Entidades, públicas ou privadas, comerciais ou

não comerciais, bem como organizações não-governamentais, cuja localização

principal é tanto nos Estados-Doadores ou em Portugal.

 Pessoas em nome individual não são elegíveis.

 Cada promotor pode apresentar apenas uma candidatura, e pode participar

em até mais duas como parceiro.

Elegibilidade dos Promotores e Parceiros



Processo de Seleção e Decisão

1.ª Fase – Verificação de critérios administrativos e de elegibilidade

a) Critérios administrativos

b) Critérios de elegibilidade

2.ª Fase – Seleção da Qualidade 

Cada candidatura será pontuada numa escala de 0 a 100 pontos, de acordo com os critérios de 

avaliação.

As candidaturas são analisadas por dois especialistas nomeados pelo Operador do Programa e pelo

menos um dos especialistas é independente e externo ao Operador do Programa.

Os especialistas, deverão (separadamente) pontuar o projeto de acordo com os critérios de seleção
previstos noAviso.

Para fins de classificação dos projetos, serão utilizadas as pontuações médias atribuídas pelos
especialistas. Caso a diferença entre as pontuações dadas pelos dois especialistas seja superior a
30% da pontuação mais alta, um terceiro perito será selecionado pelo OP para classificar o projeto
de forma independente. Nesses casos, a pontuação média das duas pontuações mais próximas
será usada para classificar os projetos.



Processo de Seleção e Decisão

Comité de Seleção

O Comité de Seleção examinará a lista de classificação dos projetos, podendo alterar a

classificação em casos justificados.

O Comité de Seleção apresentará a lista de projetos recomendados para aprovação ao
Operador do Programa.

O Operador do Programa deve estabelecer se o processo de seleção foi conduzido de

acordo com o Regulamento dos EEA Grants 2014-2021 e se as recomendações do Comité

de Seleção cumprem as regras e objetivos do programa. Após essa verificação, o
Operador do Programa com base na recomendação do Comité de Seleção, decidirá
quais projetos que serão apoiados.

Não serão selecionadas, para atribuição de financiamento, as candidaturas que
obtenham menos de 50 pontos.

As candidaturas que tenham qualidade suficiente, e que não recebam apoio financeiro
devido à limitação de financiamento estabelecida no presente Aviso, deverão ser
classificadas e colocadas numa lista de reserva.



Submissão das Candidaturas





“A vida está cheia de desafios que, 

se aproveitados de forma criativa, 

transformam-se em oportunidades.” (Marxwell Maltz)

Obrigada pela vossa atenção!


